
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Itaguaí 

L E I Nº 2.803 DE, 22 DE SETEMBRO DE 2009. 

DÁ DENOMINAÇÃO 
LOGRADOURO 
LOCALIZADO NO 

OFICIAL A 
PÚBLICO 

BAIRRO DO 
ENGENHO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 
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Faço sab aprovou e eu Sanciono a 

seguinte Lei: ~· . 
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ART. 1º - O Logradóu*' ]>úblico_conheé1d0 como 1!la'. 47, que inicia na Rua Leila da 
Gama Figueira e terfii~l ~ L-a:Ro-du*~--Ítio-::-S-antc~~· 1b

1
1& 1izado no Bairro do Engenho, 1 11~, ~. ~ r-. , 

passa a denominar-se: - A~~OF;ESSORA Vl · · SANTOS DE ARAUJO . 
..,,-' '7 r- "' .__, 
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ART. 2º - O Pode xe utivo, atraves aüÓ~.r-g"6-. o__J_J_cL-o-{mpetente, terá o prazo de no 
máximo 90 (novent 1 · para ~ cónfecção/e c , - das placas denominativas, e 

, 1 1 

oficiar aos Orgãos Muttlc' Estadual e Feder , ara as devidas providências. 

de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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